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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
É com muita alegria, honra e satisfação que encaminho a essa egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO para a Secretaria Municipal de Habitação, pela organização, empenho e nobreza nos seus trabalhos, atendendo às necessidades de moradia de nossa população.
Órgão responsável por definir e executar políticas públicas de habitação no município, elaborando e executando projetos de construção, de ampliação e de melhorias habitacionais para famílias, em especial às de baixa renda. Tendo como missão garantir a todos cidadãos sumareenses o acesso à moradia. 
O Secretário de Habitação Douglas Aparecido de Oliveira e EQUIPE, vem desenvolvendo vários trabalhos sobre as orientações do Prefeito Luiz Dalben, realizando sonhos de muitas famílias através da Lei 13465/17, Regularização Fundiária de diversas áreas públicas que tem moradias consolidadas no Município de Sumaré. 
Evidenciando os seus colaboradores, a Secretaria realiza um trabalho burocrático, que exige muita concentração e disciplina de todos e, ao mesmo tempo, um trabalho social de importância para o desenvolvimento do município, com apreciação e o respeito necessários em cada caso. 
O órgão tem papel fundamental na execução do Programa Municipal de Auxílio-Moradia, instituído pela Lei Municipal nº 5.007/2010, visando garantir a inclusão social de pessoas e famílias de baixa renda. Este importante projeto tem por fundamento o acesso de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade ou risco habitacional, às unidades habitacionais residenciais de terceiros, localizadas no Município de Sumaré, por meio de subsídio. 
Ao longo de 2022, até o presente momento a Administração Municipal entregou os documentos de Legitimação Fundiária para moradores dos bairros: 
-Jardim Irmã Davina e Jardim Vitória (Região de Nova Veneza), total de 359 famílias contempladas;
-Jardim Casa Verde (Região do Matão), 132 famílias com títulos regularizados;
-Vila Operaria (Região Área Cura) 368 famílias contempladas;
-Vila Residencial Parque Bandeirantes IV (Região Área Cura), 54 famílias comtempladas. 

Vale ressaltar a entrega dos Termos de Quitação de Alienação de Imóvel, que garante as famílias o direito de fazer a Escritura definitiva do Imóvel, e durante esta gestão, já foram entregues aproximadamente 800 Termos dos seguintes bairros;

-Jardim Nova Esperança I e II;
-Jardim Luiz Cia;
-Jardim Nossa Senhora da Conceição II; 
-Jardim Bom Retiro;
-Jardim Nossa Senhora da Conceição III;
-Jardim Bandeirantes I, II e III;
-Residencial Bordon II.

Sendo um órgão tão importante nos processos de urbanização e na garantia da dignidade de nossos cidadãos, a Secretaria de Habitação merece nosso reconhecimento, destacando o engajamento do Secretário Municipal de Habitação, Douglas Aparecido de Oliveira e de todos os colaboradores da pasta. É oportuno lembrar perante esta Casa, o papel fundamental desempenhado pela Administração Municipal sob a liderança do prefeito Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, que desde o início desta gestão, a Secretaria Municipal de Habitação trabalha com presteza para promover a regularização fundiária de diversas áreas. 

Recentemente, objetivando alcançar a regularização do núcleo “Loteamento Cidade Nova II”, o município através do Exmo. Prefeito Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, firmou convênio com o Programa Estadual de Habitação - Cidade Legal, onde a cooperação técnica   com a Secretaria, iniciaram trabalhos de busca documental, análise e diagnóstico do loteamento. Diante deste diagnóstico, as equipes técnicas da Secretaria Municipal de Habitação representados pelo Secretário Douglas, juntamente com a equipe do Programa Cidade Legal, desenvolveram o plano de regularização fundiária   de interesse social, que viabilizou a execução de Projeto Urbanístico de Regularização, conforme apontamentos realizados.

Por fim, destacamos que foi protocolado no Cartório de Imóvel para a Legitimação Fundiária o “Loteamento Cidade Nova II”, atestando assim a legitimação fundiária como instrumento primeiro para transmissão de propriedade em sua totalidade, ou seja, todos os moradores deste Núcleo não tiveram custas documentais e cartorárias para o tão sonhado documento de sua propriedade.
Dessa forma, contando com a certeza do apoio dos Nobres Pares desta Casa, com base nas razões acima expostas, proponho a prestação da presente homenagem à Secretaria Municipal de Habitação.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2023.
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ANDRE DA FARMÁCIA
Vereador
Partido Social Cristão – PSC 
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